
  PREFEITURA MUNICIPAL
             ITAQUI - RS

                 
 GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2829/04, DE  29 DE MARÇO DE 2004.

“ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  N°  2.808  DE 
21/11/2003 (LDO), INSTITUINDO E CONCEDENDO 
REVISÃO  GERAL  ANUAL  AOS  SERVIDORES 
PÚBLICOS DOS PODERES DO MUNICÍPIO”

CELSO DE MORAES PINTO, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 
de Itaqui, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 53, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município,

FAÇO SABER que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte.

L E I:

Art.  1º  -  A redação do  Artigo 11  da Lei  Municipal  n°  2.808,  de  21  de 
Novembro de 2003 passa a ter a seguinte redação:

“Art.11 – Ficam o Poder Executivo e Legislativo, mediante autorização 
legislativa específica, autorizados a criar cargos e funções; conceder aumento salarial e 
outras  vantagens  e  a  Revisão   Geral  Anual  prevista  no  inciso  X  do  artigo  37  da 
Constituição Federal.”

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  31 DE MARÇO DE 2004.

CELSO DE MORAES PINTO
Vice-Prefeito Municipal no exercício

do Cargo de Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

VICENTE PAVECK SANCHEZ
Secretário Municipal da Administração


